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Número: 0800983-60.2017.8.15.0071 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Cejusc I - Cível - Areia -TJPB 

Última distribuição : 29/06/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO PEREIRA DA SILVA (AUTOR) INACIO BRUNO SARMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

84902
93

29/06/2017 13:02 Petição Inicial Petição Inicial

84903
07

29/06/2017 13:02 Petição Inicial - Severino Outros Documentos

84903
13

29/06/2017 13:02 Procuração Procuração

84903
17

29/06/2017 13:02 Doc. Pessoais e Comp. de Residência Outros Documentos

84903
20

29/06/2017 13:02 BO, DUT e Negativa Administrativa Outros Documentos

84903
24

29/06/2017 13:02 Doc. Médica Outros Documentos

21259
758

17/05/2019 14:38 Despacho Despacho

25455
010

21/10/2019 01:40 Expediente Expediente

25455
011

21/10/2019 01:40 Carta Carta



 

Petição Inicial em anexo.
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Rua: Antônio Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL 

DA COMARCA DE  AREIA-PB. 

 

 

  SEVERINO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, 

portador do RG de nº 2011995, e CPF de nº 029.039.044-30, residente e domiciliado 

na Loc Usina Santa Maria, nº S/N, Zona Rural na cidade de Areia/PB, por intermédio 

do seu bastante procurador que esta subscreve, com escritório profissional localizado 

no endereço que consta no preâmbulo desta, onde deverá receber as intimações, 

vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 

5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.201, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e 

ao final requerendo o seguinte: 

 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com 
as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua 

família. 

 É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 
próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos 
seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

 Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 
constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez 

que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, 
sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 
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DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem 
como a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem 

manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há 
interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a 
iminente ineficácia do procedimento e a necessidade de que ambas as partes 

dispensem a sua realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do 
NCPC/2015. 

 DOS FATOS 

 No dia 04.12.2016, a parte autora estava transitando do distrito de Santa 

Maria, onde reside, com destino a cidade de Areia/PB, em seu veículo marca/modelo: 

Honda NXR150 BROS ES, ano/modelo: 2012/2012, placa: NQD 0873/PB, cor 

vermelha, Chassi de nº 9C2KD0550CR567042, quando em uma curva, um cachorro 

atravessou a posta e o noticiante acabou colidindo com o animal e caindo da 

motocicleta, vindo a cair ao solo sofrendo ferimentos graves como: TRAUMA EM 

JOELHO DIREITO, o que sem dúvidas resultou no comprometendo total do 

membro, sendo em seguida socorrida por uma pessoa conhecida por VAL e levado 

ao Hospital de Areia e sem seguida encaminhado ao Hospital de Emergência e 

Trauma de Campina Grande/PB onde o mesmo submetido a tratamentos médicos, o 

que ocasionou incapacidade permanente na parte autora, conforme descrito em 

prontuário medico, atestado médico e no Boletim de Ocorrência em anexo, da 

Policia. 

DA NEGATÓRIA NA VIA ADMINISTRATIVA  

   M.M, Julgador, a parte autora solicitou administrativamente o 
pagamento do seguro DPVAT, apresentando para tanto todos os documentos 

pertinentes. Entretanto, para sua surpresa, TEVE O BENEFÍCIO NEGADO AO 
ARGUMENTO DE QUE NÃO HOUVE LESÃO A INDENIZAR. 

  Ora, Excelência, a autora sofreu diversas lesões físicas, as quais 
deixaram seqüelas permanentes, fazendo jus, portanto, ao recebimento do seguro 

ora pleiteado, não devendo prosperar a negativa administrativa.  

  Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo 

autor e da negatória administrativa, este busca a tutela jurisdicional do Estado com o 
intuito de receber o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre da seguradora Requerida, uma vez ser esta, integrante 

do grupo de seguradoras que operam o seguro DPVAT instituído pela Resolução 1/75 
do Consórcio Nacional de Seguros Privados (CNPS). 
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    O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas 
cargas, indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de 
despesas médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 

exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis 
pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 
nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à 
indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, 
da invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no 

valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 
documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos 
danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 
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  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do 
Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 
TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 
PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 
DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 
permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 
03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 
regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 
Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção 
dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 
administrativa a título de liquidação de sinistro não 
importa em abdicar do direito de receber indenização 
tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 
diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 
devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 
possui direito à complementação do valor da 
indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente 
ao pagamento parcial efetuado na esfera 
administrativa, montante este que deve ser corrigido 
monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 
acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 
4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do 
valor da condenação. Dado parcial provimento aos 
recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 
Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 
acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 
D O    R E Q U E R I M E N T O: 

  
 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, 

para o fim de condenar a requerida a indenizar o promovente ao pagamento da 
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indenização em epígrafe, fundada no valor Máximo 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos) referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida pelo autor, que veio a 
comprometer a função do adquirida através de acidente de trânsito, requerendo 
ainda o seguinte: 

 
  01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, 
para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 
  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 
acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, 

tenha inicio a instrução e julgamento; 
 
  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 
independentemente de intimação; 
 

  04- seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 
Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 
monetária retroativo a data do sinistro; 

 
  05- com fundamento no Art. 246, I do Novo Código de 

Processo Civil Pátrio, seja a promovida, citada através de AR- (Correios e 
Telégrafos);  
 

  06- seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da 
condenação, referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas 
arroladas a prestarem depoimento sob as penas da lei; 

 
   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 
remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 

documentações;  
 
  08 – Não precisando que seja intimada a direção da casa 

hospitalar onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar 
prontuário, pois os mesmos já encontra-se em anexo; 
  

  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando MEDICO 
PERITO desta localidade, visto que tal exame torna-se imprescindível para o 

julgamento da presente demanda; 
 
   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei 

n. 1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 
 

Dá-se a presente o valor de R$13.500(treze mil e quinhentos reais), para 

efeitos meramente fiscais. 
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Nestes termos,  

 

 
Pede e Espera Deferimento. 

 

   
Campina Grande - PB, em 28 de Junho 2017. 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

 OAB/PB 21.472 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para 

fins de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio 

paciente, presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

_______________________________________________________________
_______________________________________________________________

_______________________________________________________________
_________________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 
SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):__________________________________________________

_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
___________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________

_______________________________. 
5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, 

OU, GRAVE? 

_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_____________. 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 

Num. 8490307 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 29/06/2017 13:01:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062913002733500000008313049
Número do documento: 17062913002733500000008313049



 

Num. 8490313 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 29/06/2017 13:01:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062913004497700000008313055
Número do documento: 17062913004497700000008313055



 

Num. 8490317 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 29/06/2017 13:01:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062913005414000000008313059
Número do documento: 17062913005414000000008313059



Num. 8490317 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 29/06/2017 13:01:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062913005414000000008313059
Número do documento: 17062913005414000000008313059



 

Num. 8490320 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 29/06/2017 13:01:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062913010443600000008313062
Número do documento: 17062913010443600000008313062



Num. 8490320 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 29/06/2017 13:01:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062913010443600000008313062
Número do documento: 17062913010443600000008313062



Num. 8490320 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 29/06/2017 13:01:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062913010443600000008313062
Número do documento: 17062913010443600000008313062



 

Num. 8490324 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 29/06/2017 13:01:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062913011382400000008313066
Número do documento: 17062913011382400000008313066



Num. 8490324 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 29/06/2017 13:01:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062913011382400000008313066
Número do documento: 17062913011382400000008313066



Num. 8490324 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 29/06/2017 13:01:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17062913011382400000008313066
Número do documento: 17062913011382400000008313066



 

Processo número - 0800983-60.2017.8.15.0071

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: SEVERINO PEREIRA DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: INACIO BRUNO SARMENTO - PB21472

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Concedo ao(à) promovente os benefícios da AJG.

II - Remetam-se os autos ao  desta Comarca, para viabilização de Audiência de Conciliação.CEJUSC

III - -se e -se a parte ré, advertindo que:Cite intime

1. o prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência, caso não haja acordo.

2. a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

-se a parte autora, por intermédio de advogado,  se for representada pela Defensoria Pública.Intime salvo

 as partes de que:Cientifiquem

1. o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir).

2. a ausência injustificada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

3. as partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

4. a audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual,
devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

5. Na hipótese de opção do(a) promovido(a) pela não realização de audiência de conciliação, o prazo de contestação passa a ser
contado a partir do protocolo do respectivo pedido de cancelamento da audiência.

Ciência à Defensoria Pública, se for o caso.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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Audiência de Conciliação designada para o dia 03/12/2019 as 10:45h, no CEJUSC da Comarca de
Areia-PB.
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       Poder Judiciário da Paraíba

                        VARA ÚNICA

                                                                 Comarca de Areia    

Processo nº 0800983-60.2017.8.15.0071

DESTINATÁRIO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

      

Tipo: Conciliação Sala: Mediação Data: 03/12/2019 Hora: 10:45

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: VARA ÚNICA DA COMARCA DE AREIA - CEJUSC

RUA:  PREFEITO PEDRO CUNHA LIMA

BAIRRO: JUSSARA

CIDADE: AREIA-PB

CEP: 58397-000
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0800983-60.2017.8.15.0071

AUTOR: SEVERINO PEREIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                           De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Areia-PB, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os

 atos do processo acima mencionado, e intimado para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:  Tipo: Conciliação Sala: Mediação Data: 03/12/2019

  Hora: 10:45 ,  ficando advertido(a), desde já, que não comparecimento importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações do(a) autor(a) e, em

 JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de Processo Civil, podendo na oportunidade apresentar resposta,

oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais, nos termos ao art. 455 do Código de Processo Civil.

                       Areia                                                                                                              -PB, 21 de outubro de 2019

                                 

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17062913012557900000008313035
Petição Inicial - Severino Outros Documentos 17062913002733500000008313049
Procuração Procuração 17062913004497700000008313055
Doc. Pessoais e Comp. de Residência Outros Documentos 17062913005414000000008313059
BO, DUT e Negativa Administrativa Outros Documentos 17062913010443600000008313062
Doc. Médica Outros Documentos 17062913011382400000008313066
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